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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei estabelece a legitimidade do Ministério Público 

para propor a ação de usucapião especial urbano referida no Art. 10 da Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001. 

Art. 2º O Art. 12 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 

passa a vigorar acrescido de inciso IV, com a seguinte redação: 

“Art. 12................................................................................. 

I........................................................................................... 

II........................................................................................... 

III.......................................................................................... 

IV- o Ministério Público, nos casos do Art. 10.  

§1º.......................................................................................          

§2º ............................................................................(NR)” 

Art. 3º  . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração do Estatuto das Cidades preconizada no presente 

Projeto foi sugerida pela APMP- Associação Paulista do Ministério Público. 

Reproduzimos os motivos expendidos pela Associação 

proponente, pela clareza e acerto de sua exposição. 

Conforme manifestação do Promotor Wallace Paiva Martins 

Júnior: 

“Sensível à nova conformação  do Direito de Propriedade,  

segundo delineamento inscrito na Constituição de 1988, que a vincula 

ao cumprimento de sua função social ( Art. 170, III) o ordenamento 

jurídico nacional oferece gama de instrumentos para valorização da 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1983/2007 
 

3 

posse-trabalho e da posse-moradia e sua transformação em 

propriedade, além de prescrever normas e diretrizes para atuação 

governamental dirigida à sua satisfação (desapropriação-sanção, 

usucapião, concessão de terras públicas e devolutas). 

No patamar normativo infraconstitucional as prescrições 

constitucionais ganharam força com a edição do Estatuto das Cidades 

(Lei n. 10.257/01) contemplando diretrizes várias para a ordenação do 

uso do solo urbano em prol do interesse público, assim como plêiade 

de meios, à disposição do Estado, da sociedade e dos indivíduos, para 

regularização fundiária. 

Entre eles merece destaque o usucapião especial de imóvel 

urbano, individual ou coletivo (arts. 9° a 14), valorizando, para fins de 

aquisição da propriedade, a posse-moradia. 

Certo que compete ao Ministério Público à luz do art. 129, 

11, da Constituição Federal, e dos arts. 25, IV, 26 e 27, da Lei n. 

8.625/93, exigir, pelos meios disponíveis, do poder público a efetiva 

aplicação dos institutos previstos no Estatuto das Cidades - como a 

desapropriação sanção (art. 8°), o exercício do direito de preempção 

(arts. 25 e 26, I e II) visando à regularização fundiária, soa inexplicável 

a falta de atribuição - rectius: legitimidade ativa - explícita ao Parquet 

para promoção de usucapião coletivo (arts. 10 e 12). 

Com efeito, dispõe o Estatuto das Cidades: 

"Art. 9°. Aquele que possuir como sua área ou edificação 

urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de 

sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 

de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O titulo de domínio será conferido ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido 

ao mesmo possuidor mais de uma vez. 
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§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legitimo 

continua, de pleno direito, a posse de seu antecessor, desde que já 

resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. 

Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, ocupadas por população de baixa renda para sua 

moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não 

for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são 

susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os 

possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido 

por este artigo, acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto 

que ambas sejam contínuas. 

§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será 

declarada pelo juiz, mediante sentença, a qual servirá de titulo para 

registro no cartório de registro de imóveis. 

§ 3 Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno 

a cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que 

cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, 

estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não 

sendo passível de extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no 

mínimo, dois terços também os demais, discordantes ou ausentes. 

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial 

urbana, ficarão sobrestadas quaisquer outras ações, petitórias ou 

possessórias, que venham a ser propostas relativamente ao imóvel 

usucapiendo. 

Art. 12. São partes legítimas  para a propositura da ação de 

usucapião especial urbana: 

I - o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário 

ou especial urbana: usucapião superveniente; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1983/2007 
 

5 

II - os possuidores, em estado de composse; 

III - como substituto processual, a associação de moradores 

da comunidade, regularmente constituída, com personalidade jurídica, 

desde que explicitamente autorizada pelos representados. 

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a 

intervenção do Ministério Público. 

§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência 

judiciária gratuita, inclusive perante o cartório de registro de imóveis. 

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser 

invocada como matéria de defesa, valendo a sentença que a 

reconhecer como titulo para registro no cartório de registro de imóveis. 

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel 

urbano, o rito processual a ser observado é o sumário". 

Não obstante razoável exegese da Constituição Federal 

(arts. 127 e 129, IV), da Lei n. 8.625/93 (art. 25, IV) e da Lei n. 7.347/85 

(arts. 1 ° IV, e 5°) habilite interpretação a inculcar que em se tratando 

de conflitos fundiários coletivos ostenta o Ministério Público 

legitimidade ativa para sua defesa porque se trata de interesse coletivo 

ou, pelo menos, de interesse individual homogêneo com nítida 

relevância social – permitindo até soluções mediante compromisso de 

ajustamento de conduta - não custaria esforço algum explicitá-la no 

texto do Estatuto das Cidades. A medida, por sinal, significaria um 

importante reforço no enfrentamento da regularização fundiária, 

fornecendo mais um meio às comunidades carentes - nem sempre 

providas para custeio de advogados - para facilitação e ampliação do 

acesso à justiça para esse importante fim. 

A evolução do ordenamento jurídico assim demonstra 

quando editada a Lei n. 9.415/96 alterando o art. 82, lV, do Código de 

Processo Civil, para declarar competir ao Ministério Público a 

intervenção em processo civil "nas ações que envolvam litígios 

coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há 
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interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da 

parte" . 

E preciosos estudos não faltam delineando a atuação do 

Parquet nessa sensível, tensa e conflituosa área, bem como 

identificando medidas a serem empregadas, da lavra de Paulo Monso 

Garrido de Paula ("A intervenção do Ministério Público nas ações 

possessórias envolvendo conflitos coletivos pela posse de terra rural", 

in Anais do II Congresso do Ministério Público do Estado de São Paulo, 

São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 1997, pp. 

405/410) e Arthur Pinto Filho ("A atuação do Ministério Público nas 

questões agrárias", in Anais do II Congresso do Ministério Público do 

Estado de São Paulo, São Paulo: 1m prensa Oficial do Estado de São 

Paulo, 1997, pp. 369/378; "O Ministério Público e a Questão Agrária", in 

Anais do lI1 Congresso do Ministério Público do Estado de São Paulo, 

São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2006, voI. I, pp. 

461-468; "Atuação do Ministério Público nas Questões Agrárias", in 

Ministério Público - Instituição e Processo, São Paulo: Atlas, 1997, pp. 

275- 286). 

Todavia, no domínio das relações urbanas o Estatuto das 

Cidades não acompanhou essa evolução, limitando-se timidamente a 

previsão do art. 12, § 1º afiado ao art. 82, lV do Código de Processo 

Como não há dúvida no tratamento da questão fundiária 

urbana pelo Ministério Público numa perspectiva atuante mais pró-

ativa, considerando-se sua indiscutível vocação constitucional para a 

tutela judicial ou extra judicial de interesses difusos ou coletivos, 

oportuna e conveniente seria sua explicitação a partir de miúda 

alteração (melhoria) no Estatutos  das  Cidades de modo a contemplá-

lo entre os legitimados extraordinários para usucapião especial 

coletiva.“ 

 Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta 

Proposição. 
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Sala das Sessões, em 06 de setembro de 2007. 

 

Deputado EDUARDO AMORIM 

Presidente 
 

 
 
 

SUGESTÃO no 13, DE 2007 

(Da Associação Paulista do Ministério Público) 

 
Sugere Projeto de Lei que altera a Lei nº 10.521/91 (Estatuto das Cidades), incluindo 
o Ministério Público como parte legítima para propositura da ação de usucapião 
coletivo. 

 
 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Sugestão encaminhada pela Associação Paulista 

do Ministério Público – APMP, visando acrescentar ao Art. 12 da Lei 20.257/01, 

Estatuto das Cidades, inciso IV que explicite a legitimação ativa do Ministério Público 

para propor ação de usucapião especial urbana. 

Consta dos autos declaração da Secretaria da Comissão, 

atestando que os documentos referentes à entidade estão regularizados. 

A medida sugerida, de simplicidade evidente, segundo a 

Associação, é imprescindível para aperfeiçoar o tratamento da matéria, evitando 

disputas interpretativas que somente trazem prejuízo à boa administração da 

Justiça. 

A Sugestão vem acompanhada de farta argumentação, de 

clareza indisputável. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição sugerida é oportuna e merece acolhida. Oriunda 

do órgão especializado em tratar o tema, e com fundamentação exemplar, é de ser 

acolhida pelos fundamentos expostos pela entidade proponente. 
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Compete a esta Comissão elaborar o Projeto de Lei respectivo, 

em anexo, no qual adotamos os fundamentos expendidos pela APMP – Associação 

Paulista do Ministério Público. 

Votamos, pois, pelo acolhimento da Sugestão.  

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2007. 

Deputado SILVIO LOPES 

Relator 
 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2007 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Estabelece a legitimidade do Ministério 
Público para propor a ação de usucapião 
especial urbana referida no Art. 10 da Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei estabelece a legitimidade do Ministério Público 

para propor a ação de usucapião especial urbano referida no Art. 10 da Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001. 

Art. 2º O Art. 12 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 

passa a vigorar acrescido de inciso IV, com a seguinte redação: 
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“Art. 12................................................................................. 

I........................................................................................... 

II........................................................................................... 

III.......................................................................................... 

IV- o Ministério Público, nos casos do Art. 10.  

§1º.......................................................................................          

§2º ............................................................................(NR)” 

Art. 3º  . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração do Estatuto das Cidades preconizada no presente 

Projeto foi sugerida pela APMP- Associação Paulista do Ministério Público. 

Reproduzimos os motivos expendidos pela Associação 

proponente, pela clareza e acerto de sua exposição. 

Conforme manifestação do Promotor Wallace Paiva Martins 

Júnior: 

“Sensível à nova conformação  do Direito de 

Propriedade,  segundo delineamento inscrito na Constituição 

de 1988, que a vincula ao cumprimento de sua função social ( 

Art. 170, III) o ordenamento jurídico nacional oferece gama de 

instrumentos para valorização da posse-trabalho e da posse-

moradia e sua transformação em propriedade, além de 

prescrever normas e diretrizes para atuação governamental 

dirigida à sua satisfação (desapropriação-sanção, usucapião, 

concessão de terras públicas e devolutas). 

No patamar normativo infraconstitucional as 

prescrições constitucionais ganharam força com a edição do 
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Estatuto das Cidades (Lei n. 10.257/01) contemplando 

diretrizes várias para a ordenação do uso do solo urbano em 

prol do interesse público, assim como plêiade de meios, à 

disposição do Estado, da sociedade e dos indivíduos, para 

regularização fundiária. 

Entre eles merece destaque o usucapião especial de 

imóvel urbano, individual ou coletivo (arts. 9° a 14), 

valorizando, para fins de aquisição da propriedade, a posse-

moradia. 

Certo que compete ao Ministério Público à luz do art. 

129, 11, da Constituição Federal, e dos arts. 25, IV, 26 e 27, da 

Lei n. 8.625/93, exigir, pelos meios disponíveis, do poder 

público a efetiva aplicação dos institutos previstos no Estatuto 

das Cidades - como a desapropriação sanção (art. 8°), o 

exercício do direito de preempção (arts. 25 e 26, I e II) visando 

à regularização fundiária, soa inexplicável a falta de atribuição - 

rectius: legitimidade ativa - explícita ao Parquet para promoção 

de usucapião coletivo (arts. 10 e 12). 

Com efeito, dispõe o Estatuto das Cidades: 

"Art. 9°. Aquele que possuir como sua área ou 

edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros 

quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 

utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 

domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel 

urbano ou rural. 

§ 1º O titulo de domínio será conferido ao homem ou 

à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º O direito de que trata este artigo não será 

reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 
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§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legitimo 

continua, de pleno direito, a posse de seu antecessor, desde 

que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. 

Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, ocupadas por população de baixa 

renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e 

sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos 

ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem 

usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não 

sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo 

exigido por este artigo, acrescentar sua posse à de seu 

antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano 

será declarada pelo juiz, mediante sentença, a qual servirá de 

titulo para registro no cartório de registro de imóveis. 

§ 3 Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de 

terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do 

terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito 

entre os condôminos, estabelecendo frações ideais 

diferenciadas. 

§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, 

não sendo passível de extinção, salvo deliberação favorável 

tomada por, no mínimo, dois terços também os demais, 

discordantes ou ausentes. 

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião 

especial urbana, ficarão sobrestadas quaisquer outras ações, 

petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas 

relativamente ao imóvel usucapiendo. 

Art. 12. São partes legítimas  para a propositura da 

ação de usucapião especial urbana: 
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I - o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio 

originário ou especial urbana: usucapião superveniente; 

II - os possuidores, em estado de composse; 

III - como substituto processual, a associação de 

moradores da comunidade, regularmente constituída, com 

personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada 

pelos representados. 

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é 

obrigatória a intervenção do Ministério Público. 

§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e da 

assistência judiciária gratuita, inclusive perante o cartório de 

registro de imóveis. 

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano 

poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo a 

sentença que a reconhecer como titulo para registro no cartório 

de registro de imóveis. 

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de 

imóvel urbano, o rito processual a ser observado é o sumário". 

Não obstante razoável exegese da Constituição 

Federal (arts. 127 e 129, IV), da Lei n. 8.625/93 (art. 25, IV) e 

da Lei n. 7.347/85 (arts. 1 ° IV, e 5°) habilite interpretação a 

inculcar que em se tratando de conflitos fundiários coletivos 

ostenta o Ministério Público legitimidade ativa para sua defesa 

porque se trata de interesse coletivo ou, pelo menos, de 

interesse individual homogêneo com nítida relevância social – 

permitindo até soluções mediante compromisso de ajustamento 

de conduta - não custaria esforço algum explicitá-la no texto do 

Estatuto das Cidades. A medida, por sinal, significaria um 

importante reforço no enfrentamento da regularização fundiária, 

fornecendo mais um meio às comunidades carentes - nem 
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sempre providas para custeio de advogados - para facilitação e 

ampliação do acesso à justiça para esse importante fim. 

A evolução do ordenamento jurídico assim 

demonstra quando editada a Lei n. 9.415/96 alterando o art. 82, 

lV, do Código de Processo Civil, para declarar competir ao 

Ministério Público a intervenção em processo civil "nas ações 

que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas 

demais causas em que há interesse público evidenciado pela 

natureza da lide ou qualidade da parte" . 

E preciosos estudos não faltam delineando a 

atuação do Parquet nessa sensível, tensa e conflituosa área, 

bem como identificando medidas a serem empregadas, da 

lavra de Paulo Monso Garrido de Paula ("A intervenção do 

Ministério Público nas ações possessórias envolvendo conflitos 

coletivos pela posse de terra rural", in Anais do II Congresso do 

Ministério Público do Estado de São Paulo, São Paulo: 

Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 1997, pp. 405/410) e 

Arthur Pinto Filho ("A atuação do Ministério Público nas 

questões agrárias", in Anais do II Congresso do Ministério 

Público do Estado de São Paulo, São Paulo: 1m prensa Oficial 

do Estado de São Paulo, 1997, pp. 369/378; "O Ministério 

Público e a Questão Agrária", in Anais do lI1 Congresso do 

Ministério Público do Estado de São Paulo, São Paulo: 

Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2006, voI. I, pp. 461-

468; "Atuação do Ministério Público nas Questões Agrárias", in 

Ministério Público - Instituição e Processo, São Paulo: Atlas, 

1997, pp. 275- 286). 

Todavia, no domínio das relações urbanas o 

Estatuto das Cidades não acompanhou essa evolução, 

limitando-se timidamente a previsão do art. 12, § 1º afiado ao 

art. 82, lV do Código de Processo 
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Como não há dúvida no tratamento da questão 

fundiária urbana pelo Ministério Público numa perspectiva 

atuante mais pró-ativa, considerando-se sua indiscutível 

vocação constitucional para a tutela judicial ou extra judicial de 

interesses difusos ou coletivos, oportuna e conveniente seria 

sua explicitação a partir de miúda alteração (melhoria) no 

Estatutos  das  Cidades de modo a contemplá-lo entre os 

legitimados extraordinários para usucapião especial coletiva. “ 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem esta Proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de  agosto de 2007. 

Comissão de Legislação Participativa  

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 13/2007, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Silvio Lopes.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 
Eduardo Amorim - Presidente, Silvio Lopes e Eduardo da Fonte - 

Vice-Presidentes, Dr. Talmir, Eduardo Lopes, Fátima Bezerra, Guilherme Campos, João 
Oliveira, José Airton Cirilo, Luiza Erundina, Pedro Wilson, Alex Canziani e Leonardo 
Monteiro.  
 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2007.  
 

Deputado EDUARDO AMORIM  
Presidente  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

 

Seção I  

 Do Ministério Público  

 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 

de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 

e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento.  
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 

considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 

na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos 

ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual.  
 * § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
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diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais.  
 * § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros: 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa;  
 * Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária;  
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 * Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei.  
 * Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V.  
 * § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição.  
 * § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação.  
 * § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  
 * § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata.  
 * § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
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Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura. 

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I 

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995) 

.................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências. 

 

 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

 DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

................................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Da desapropriação com pagamento em títulos  

 

Art. 8º Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o 

proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o 

Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida 

pública. 

§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e 

serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 

assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis por cento ao ano. 

§ 2º O valor real da indenização: 

I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante 

incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se 

localiza após a notificação de que trata o § 2º do art. 5º desta Lei; 

II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 

compensatórios. 

§ 3º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento 

de tributos. 

§ 4º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo 

máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 5º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder 

Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o 

devido procedimento licitatório. 

§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5º as mesmas 

obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5º desta Lei. 

 

Seção V  

 Da usucapião especial de imóvel urbano  

 

Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a 

para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 

de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 

independentemente do estado civil. 

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor 

mais de uma vez. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1983/2007 
 

20 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a 

posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. 

 

Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, 

ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e 

sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são 

susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não sejam 

proprietários de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, 

acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, 

mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis. 

§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, 

independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo 

escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de 

extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no 

caso de execução de urbanização posterior à constituição do condomínio. 

§ 5º As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão 

tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, 

discordantes ou ausentes. 

 

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas 

quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente 

ao imóvel usucapiendo. 

 

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial 

urbana: 

I - o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente; 

II - os possuidores, em estado de composse; 

III - como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, 

regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada 

pelos representados. 

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do 

Ministério Público. 

§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, 

inclusive perante o cartório de registro de imóveis. 

 

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria 

de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de 

registro de imóveis. 

 

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito 

processual a ser observado é o sumário. 
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Seção VI  

 Da concessão de uso especial para fins de moradia 

 

Art. 15. (VETADO) 

................................................................................................................................................. 

 

Seção VIII  

 Do direito de preempção  

 

Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência 

para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares. 

§ 1º Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá o 

direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir 

de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência. 

§ 2º O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na 

forma do § 1º, independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel. 

 

Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público 

necessitar de áreas para: 

I - regularização fundiária; 

II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

III - constituição de reserva fundiária; 

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental; 

VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico; 

IX - (VETADO) 

Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1º do art. 25 desta Lei deverá 

enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das finalidades 

enumeradas por este artigo. 

 

Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que 

o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-

lo. 

§ 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra 

assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições 

de pagamento e prazo de validade. 

§ 2º O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local 

ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput 

e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada. 

§ 3º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o 

proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta 

apresentada. 
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§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao 

Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel. 

§ 5º A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula 

de pleno direito. 

§ 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5º o Município poderá adquirir o imóvel 

pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este 

for inferior àquele. 

 

Seção IX  

 Da outorga onerosa do direito de construir  

 

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá 

ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a 

ser prestada pelo beneficiário. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a 

área edificável e a área do terreno. 

§ 2º O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para 

toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana. 

§ 3º O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos 

coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infra-estrutura 

existente e o aumento de densidade esperado em cada área. 

................................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

 

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público, dispõe sobre normas gerais para a 

organização do Ministério Público dos 

Estados, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

 DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO  

 

Seção I  

 Das Funções Gerais  

 

Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei 

Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público: 
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I - propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 

municipais, face à Constituição Estadual; 

II - promover a representação de inconstitucionalidade para efeito de intervenção 

do Estado nos Municípios; 

III - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: 

a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, 

ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos; 

b) para a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio 

público ou à moralidade administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações 

indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem. 

V - manifestar-se nos processos em que sua presença seja obrigatória por lei e, 

ainda, sempre que cabível a intervenção, para assegurar o exercício de suas funções 

institucionais, não importando a fase ou grau de jurisdição em que se encontrem os processos; 

VI - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos que abriguem 

idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras de deficiência; 

VII - deliberar sobre a participação em organismos estatais de defesa do meio 

ambiente, neste compreendido o do trabalho, do consumidor, de política penal e penitenciária 

e outros afetos à sua área de atuação; 

VIII - ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os gestores do dinheiro 

público condenados por tribunais e conselhos de contas; 

IX - interpor recursos ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de 

Justiça; 

X - (Vetado). 

 

Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá: 

I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos administrativos 

pertinentes e, para instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoimento ou esclarecimentos e, em caso de 

não comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil 

ou Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei; 

b) requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades federais, 

estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às autoridades, órgãos e 

entidades a que se refere a alínea anterior. 

II - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir 

procedimentos ou processo em que oficie; 

III - requisitar à autoridade competente a instauração de sindicância ou 

procedimento administrativo cabível; 

IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial e de 

inquérito policial militar, observado o disposto no art. 129, inciso VIII, da Constituição 

Federal, podendo acompanhá-los; 
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V - praticar atos administrativos executórios, de caráter preparatório; 

VI - dar publicidade dos procedimentos administrativos não disciplinares que 

instaurar e das medidas adotadas; 

VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alteração da legislação 

em vigor, bem como a adoção de medidas propostas, destinadas à prevenção e controle da 

criminalidade; 

VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação do 

juiz, da parte ou por sua iniciativa, quando entender existente interesse em causa que 

justifique a intervenção. 

§ 1º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como 

destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo e os 

desembargadores, serão encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça. 

§ 2º O membro do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 

informações e documentos que requisitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 3º Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas pelo Ministério Público 

às autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional, 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 4º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento a notificação ou requisição, na 

forma do inciso I deste artigo, não autoriza desconto de vencimentos ou salário, considerando-

se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do 

Ministério Público. 

§ 5º Toda representação ou petição formulada ao Ministério Público será 

distribuída entre os membros da instituição que tenham atribuições para apreciá-la, 

observados os critérios fixados pelo Colégio de Procuradores. 

 

Art. 27. Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados nas 

Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir-lhe o respeito; 

I - pelos poderes estaduais ou municipais; 

II - pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, direta ou 

indireta; 

III - pelos concessionários e permissionários de serviço público estadual ou 

municipal; 

IV - por entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do Município 

ou executem serviço de relevância pública. 

Parágrafo único. No exercício das atribuições a que se refere este artigo, cabe ao 

Ministério Público, entre outras providências: 

I - receber notícias de irregularidades, petições ou reclamações de qualquer 

natureza, promover as apurações cabíveis que lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções 

adequadas; 

II - zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos administrativos; 

III - dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias de irregularidades, petições 

ou reclamações referidas no inciso I; 

IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais, e 

recomendações dirigidas aos órgãos e entidades mencionadas no caput deste artigo, 
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requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por 

escrito. 

 

Art. 28. (Vetado). 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

 

Disciplina a Ação Civil Pública de 

Responsabilidade Por Danos Causados ao 

Meio Ambiente, ao Consumidor, a Bens e 

Direitos de Valor Artístico, Estético, Histórico, 

Turístico e Paisagístico (Vetado) e dá outras 

Providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

I - ao meio ambiente; 

II - ao consumidor; 

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
* Item acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

V - por infração da ordem econômica. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer 

o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa. 

................................................................................................................................................. 

 

Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007. 

I - o Ministério Público; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007. 

II - a Defensoria Pública; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007. 

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007. 

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007. 

V - a associação que, concomitantemente: 
* Inciso IV, caput, acrescido pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007. 
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a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007. 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 

consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico. 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007. 

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos 

deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 

legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. 
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 

manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 

relevância do bem jurídico a ser protegido. 
* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 

União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 

Lei. 
* § 5º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 

de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de 

título executivo extrajudicial. 
* § 6º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa 

do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação 

civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

*Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Acresce e altera dispositivos das Leis n

os
 

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de 

abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 

1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 

2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro 

de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, das Leis n
os

 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 

1964, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 1º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

V - por infração da ordem econômica e da economia popular; 

VI - à ordem urbanística. 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular 

pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza 

institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados." 

(NR) 

"Art. 2º ............................................................................................................. 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 

todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de 

pedir ou o mesmo objeto." (NR) 

.................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

.......................................................................................................................................................  

 
TÍTULO II 

 DAS PARTES E DOS PROCURADORES  

 

CAPÍTULO I 

 DA CAPACIDADE PROCESSUAL  

................................................................................................................................................ 

 

Art. 12. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, por seus procuradores; 

II - o Município, por seu Prefeito ou procurador; 

III - a massa falida, pelo síndico; 

IV - a herança jacente ou vacante, por seu curador; 

V - o espólio, pelo inventariante; 
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VI - as pessoas jurídicas, por quem os respectivos estatutos designarem, ou, não 

os designando, por seus diretores; 

VII - as sociedades sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem couber a 

administração dos seus bens; 

VIII - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou administrador 

de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil (art. 88, Parágrafo único); 

IX - o condomínio, pelo administrador ou pelo síndico. 

§ 1º Quando o inventariante for dativo, todos os herdeiros e sucessores do falecido 

serão autores ou réus nas ações em que o espólio for parte. 

§ 2º As sociedades sem personalidade jurídica, quando demandadas, não poderão 

opor a irregularidade de sua constituição. 

§ 3º O gerente da filial ou agência presume-se autorizado, pela pessoa jurídica 

estrangeira, a receber citação inicial para o processo de conhecimento, de execução, cautelar e 

especial. 

 

Art. 13. Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da 

representação das partes, o juiz, suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser 

sanado o defeito. 

Não sendo cumprido o despacho dentro do prazo, se a providência couber: 

I - ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo; 

II - ao réu, reputar-se-á revel; 

III - ao terceiro, será excluído do processo. 

................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

 DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir: 

I - nas causas em que há interesses de incapazes; 

II - nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, 

interdição, casamento, declaração de ausência e disposições de última vontade; 

III - nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas 

demais causas em que há interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da 

parte. 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.415, de 23/12/1996. 

 

Art. 83. Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público: 

I - terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de todos os atos do 

processo; 

II - poderá juntar documentos e certidões, produzir prova em audiência e requerer 

medidas ou diligências necessárias ao descobrimento da verdade. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 


